
  

LEI N.º 2473                                                                                              De 29 de Maio de 2006 
 
 

ALTERA OS VALORES DE SALÁRIO ESTABELECIDOS 
NO ANEXO DA LEI No 2.220, DE 10 DE MAIO DE 2004. 

 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVA e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
  Art. 1o Os salários, estabelecidos no Anexo da Lei no 2.220, de 10 de maio de 
2004, passam a vigorar com os seguintes valores: 
 
  I – AEE, Nível I: R$ 624,10; 
 
  II – AEE, Nível II: R$ 683,00; 
 
  III – AEE, Nível III: R$ 780,80; 
 
  IV – AEE, Nível IV: R$ 1.171,20; 
 
  V – AEE, Nível V: R$ 1.756,80.   
 
  Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1o de março de 2006. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Maio de 2006. 

 
      
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


